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Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.140.000,00 (Dois 

milhões, cento e quarenta mil reas), suplementar ao orçamento 
de Diversos Órgãos da Administração Pública , observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
3 3 40 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA JURÍDI 01  240.000,00
3 3 50 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA JURÍDI 01  250.000,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  170.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01 280.000,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 01  200.000,00
4 4 90 42 AUXÍLIOS 01  270.000,00
 T O T A L 01  1.410.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.121.3932.2144 FORTALECIMENTO SISTEMA
 ESTADUAL DE SAN   170.000,00
  01 4 170.000,00
18.122.0100.4276 COORDENAÇÃO DO SEAQUA   200.000,00
  01 4 200.000,00
18.541.2617.5677 GESTÃO DE PARQUES URBANOS   200.000,00
  01 4 200.000,00
18.541.2617.6050 EDUC.AMB.INTEG POLÍTICAS
 PÚB. AMBIENTA   370.000,00
  01 3 370.000,00
18.541.2618.6073 GESTÃO DA FAUNA SILVESTRE   200.000,00
  01 3 120.000,00
  01 4 80.000,00
18.542.2604.1359 FINANCIAMENTO PROJETOS
 AMBIENTAIS PELO   270.000,00
  01 4 270.000,00
 T O T A L   1.410.000,00
47000 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01  730.000,00
 T O T A L 01  730.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5963 FORM. IMPLEM. PROG.
 PROJ. PESSOA DEFIC   730.000,00
  01 3 730.000,00
 T O T A L   730.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
29001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  2.140.000,00
 T O T A L 01  2.140.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2828.6280 APOIO A MUNICÍPIOS
 NO ASFALTAMENTO DE   2.140.000,00
  01 4 2.140.000,00
 T O T A L   2.140.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 01 3 490.000,00
 DEZEMBRO   490.000,00
 T O T A L 01 4 920.000,00
 DEZEMBRO   920.000,00
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 01 3 730.000,00
 DEZEMBRO   730.000,00
 T O T A L G E R A L   2.140.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
 T O T A L 01 4 2.140.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   2.140.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  2.140.000,00 2.140.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.140.000,00 2.140.000,00 0,00

 DECRETO Nº 64.730, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos da 
Administração Pública, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o disposto no artigo 9º da Lei nº 
16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.000.000,00 (Hum 

milhão de reais), suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos 
da Administração Pública, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 

destinados ao atendimento do cidadão em situação de vulnera-
bilidade social, na seguinte conformidade:

I – para os Fundos Municipais de Assistência Social, inde-
pendentemente de celebração de convênio, ajuste, acordo ou 
contrato, para o aprimoramento da gestão e o financiamento 
total ou parcial dos serviços socioassistenciais tipificados nacio-
nalmente, programas sociais e benefícios eventuais classificados, 
exclusivamente, no Programa Estadual de Proteção Social - Bási-
ca e Especial de Média e Alta Complexidade;

II – para pessoas físicas, por meio de programas estaduais 
de complementação e transferência de renda.

Artigo 2º – A liberação dos recursos a que se refere o inciso 
I do artigo 1º deste decreto observará o disposto no artigo 2º da 
Lei nº 13.242, de 8 de dezembro de 2008, de acordo com as nor-
mas e orientações editadas pelo Secretário de Desenvolvimento 
Social e registradas no sistema PMASweb, acessível através do 
sítio www.pmas.sp.gov.br.

Parágrafo único – A liberação dos recursos a que se refere o 
“caput” deste artigo considerará as informações constantes do 
Plano de Assistência Social aprovado pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS, registradas no sistema PMASweb.

Artigo 3º – A transferência de recursos aos Fundos Munici-
pais de Assistência Social será disciplinada por resolução a ser 
editada pelo Secretário Estadual de Desenvolvimento Social, 
que poderá estabelecer outros requisitos além dos previstos no 
artigo 2º deste decreto.

Artigo 4º – Cabe à Secretaria de Desenvolvimento Social, 
por meio das Diretorias Regionais de Assistência e Desenvol-
vimento Social – DRADS, coordenar, monitorar, supervisionar 
e avaliar a aplicação dos recursos financeiros repassados aos 
Fundos Municipais de Assistência Social, bem como a execução 
das ações financiadas, sem prejuízo da fiscalização exercida pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Parágrafo único – O acompanhamento da aplicação dos 
recursos a que alude o "caput" deste artigo dar-se-á por meio 
da apresentação à Secretaria de Desenvolvimento Social, pelos 
Municípios, dos documentos comprobatórios da execução do 
Plano Municipal de Assistência Social, nos termos e periodicida-
de definidos em resolução a ser editada pelo Secretário Estadual 
de Desenvolvimento Social.

Artigo 5º – A liberação, fiscalização, aplicação e devolução 
dos recursos de que trata o artigo 4º deste decreto atenderão, 
no que couber, ao disposto nos §§ 3º a 6º do artigo 116 da Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Artigo 6º – A prestação de contas dos recursos repassados aos 
Fundos Municipais de Assistência Social será feita pelos respectivos 
Municípios à Secretaria de Desenvolvimento Social, por meio de ins-
trumento contido no sistema PMASweb, acessível através do sítio 
eletrônico www.pmas.sp.gov.br, cujos dados deverão ser lançados 
pelos gestores municipais e submetidos à deliberação do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS.

§ 1º – O lançamento das informações de que trata o 
“caput” deste artigo realizar-se-á até o dia 30 de abril do ano 
seguinte ao término do exercício.

§ 2º – Após o lançamento das informações pelos gestores 
municipais, o CMAS deverá manifestar-se, até 31 de maio do 
ano seguinte ao término do exercício, sobre o cumprimento da 
finalidade dos repasses, a execução dos serviços socioassisten-
ciais, a prestação de contas e demais ações constantes no Plano 
Municipal de Assistência Social.

§ 3º – Compete às Diretorias Regionais de Assistência e 
Desenvolvimento Social - DRADS, após aprovação do CMAS, 
analisar a prestação de contas e emitir, no sistema PMASweb, o 
respectivo parecer conclusivo, que também examinará o cumpri-
mento das finalidades do repasse.

Artigo 7º – A veracidade das informações lançadas eletronica-
mente no sistema disponibilizado pelo PMASweb é de inteira res-
ponsabilidade de seus declarantes, que deverão manter arquivados, 
em boa ordem e conservação, os documentos comprobatórios das 
despesas realizadas na execução da finalidade do repasse, devida-
mente identificados e à disposição da Secretaria de Desenvolvimen-
to Social e dos órgãos de controle interno e externo.

Parágrafo único – Ressalvada a hipótese de digitalização 
ou microfilmagem, quando conveniente, os documentos de que 
trata o “caput” deste artigo deverão ser conservados em arquivo 
no prazo de 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado do julga-
mento das contas dos responsáveis pelo Tribunal de Contas do 
Estado, findo o qual poderão ser inutilizados mediante termo.

Artigo 8º – A Secretaria de Desenvolvimento Social poderá, 
a qualquer tempo, requisitar os esclarecimentos que entender 
necessários para apurar o atendimento às disposições deste 
decreto e aplicar as sanções cabíveis, quando for o caso.

Artigo 9º – Qualquer omissão ou irregularidade na prestação 
de contas acarretará a imediata suspensão dos pagamentos e, 
quando for o caso, inscrição do débito atualizado em dívida ativa.

Artigo 10 – A Secretaria de Desenvolvimento Social terá 
acesso às informações dos saldos, extratos e documentos das 
contas correntes nas quais são depositados os recursos transfe-
ridos pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.

Artigo 11 – O saldo dos recursos financeiros repassados 
pelo FEAS aos fundos de assistência social municipais existentes 
em 31 de janeiro de cada ano poderá ser reprogramado, com a 
devida aprovação do CMAS, dentro de cada nível de proteção 
social, básica ou especial de média ou alta complexidade, para 
todo o exercício seguinte, desde que o órgão gestor tenha 
assegurado à população, durante o exercício, os serviços socio-
assistenciais cofinanciados, correspondentes a cada nível de 
proteção, sem solução de continuidade.

§ 1º – A reprogramação de que trata o “caput” deste artigo 
deverá ser registrada no sitio eletrônico www.pmas.sp.gov.br, 
tanto nas ações do Plano Municipal de Assistência Social, quan-
to na prestação de contas do próximo exercício.

§ 2º – O Município que não reprogramar o saldo rema-
nescente de um exercício para o outro deverá devolvê-lo ao 
Estado em até 30 (trinta) dias corridos após o encerramento da 
prestação de contas.

Artigo 12 – As informações referentes à prestação de con-
tas constantes no sistema PMASweb serão automaticamente 
migradas para novas ferramentas eletrônicas que porventura 
forem criadas.

Artigo 13 – A Secretaria de Desenvolvimento Social editará 
as normas complementares para a execução deste decreto.

Artigo 14 – Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial:

I – o Decreto nº 54.026, de 16 de fevereiro de 2009;
II – o Decreto nº 56.383, de 8 de novembro de 2010.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2019
RODRIGO GARCIA
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2019.

 DECRETO Nº 64.729, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos da 
Administração Pública, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o disposto no Artigo 9º da Lei nº 
16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08013 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA
 E SERVIÇOS ESCOLARES
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ 01  18.975.014,00
 T O T A L 01  18.975.014,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0815.6178 GESTÃO E MODERNIZAÇÃO
 DA SEC. DA EDUCA   2.846.125,00
  01 3 2.846.125,00
12.368.0815.2569 CONSERVAÇÃO, MANUT.,
 REPAROS PRÉDIOS ES   16.128.889,00
  01 3 16.128.889,00
 T O T A L   18.975.014,00
08046 FUND.PARA O DESENV.
 DA EDUCAÇÃO - FDE
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 81  18.975.014,00
 T O T A L 81  18.975.014,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0815.6178 GESTÃO E MODERNIZAÇÃO
 DA SEC. DA EDUCA   2.846.125,00
  81 3 2.846.125,00
12.368.0815.2569 CONSERVAÇÃO, MANUT.,
 REPAROS PRÉDIOS ES   16.128.889,00
  81 3 16.128.889,00
 T O T A L   18.975.014,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONSTITUIÇÃO
 OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRES 01  18.975.014,00
 T O T A L 01  18.975.014,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ   18.975.014,00
  01 5 18.975.014,00
 T O T A L   18.975.014,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 01 3 18.975.014,00
 DEZEMBRO   18.975.014,00
08046 FUND.PARA O DESENV.DA EDUCAÇÃO
 - F DE
 T O T A L 81 3 18.975.014,00
 DEZEMBRO   18.975.014,00
 T O T A L G E R A L   37.950.028,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPO
 LITANOS
 T O T A L 01 5 18.975.014,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   18.975.014,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  18.975.014,00 18.975.014,00 0,00
TOTAL GERAL    18.975.014,00 18.975.014,00 0,00

 DECRETO Nº 64.727,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargos, do Município de 
Ribeirão Preto, o imóvel que especifica

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo de 
Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e à vista da manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargos, do Município de Ribei-
rão Preto, nos termos da Lei Complementar municipal n° 1.152, 
de 13 de dezembro de 2000, alterada pela Lei Complementar 
municipal nº 1.257, de 1º de outubro de 2001, o terreno com 
benfeitorias localizado na Rua Alfredo Calixto, n° 35, Bairro 
Portal do Alto, naquele Município, com área total de 5.016,32m2 
(cinco mil e dezesseis metros quadrados e trinta e dois decíme-
tros quadrados), registrado no 1º Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Ribeirão Preto sob o número de matrícula 
161.011 e cadastrado no Sistema de Gerenciamento de Imóveis 
do Estado – SGI sob o número 38.043, conforme descrito e iden-
tificado nos autos do Processo SEE-1.430.670/2018.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria de Estado da Educação, para 
instalação e funcionamento de unidade escolar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2019
RODRIGO GARCIA
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2019.

 DECRETO Nº 64.728,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019

Regulamenta a Lei nº 13.242, de 8 de dezembro 
de 2008, que dispõe sobre a instituição de pro-
gramas destinados ao atendimento do cidadão 
em situação de vulnerabilidade social, e revoga os 
Decretos nº 54.026, de 16 de fevereiro de 2009, e 
nº 56.383, de 8 de novembro de 2010

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo de 
Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º – Fica a Secretaria de Desenvolvimento Social 

autorizada a efetuar repasse direto de recursos financeiros, 
consignados no Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS e 

 DECRETO Nº 64.725, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Educação, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o disposto no artigo 9º da Lei nº 
16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 118.024.986,00 

(Cento e dezoito milhões, vinte e quatro mil, novecentos e 
oitenta e seis reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Educação, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 26 de dezembro de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08013 COORDENADORIA
 DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES
3 3 50 41 CONTRIBUIÇÕES 01  492.390,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 01  39.195.949,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01 78.336.647,00
 T O T A L 01  118.024.986,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.368.0815.2569 CONSERVAÇÃO, MANUT.,
 REPAROS PRÉDIOS ES   39.195.949,00
  01 3 39.195.949,00
12.368.0815.6174 OPERAÇÃO DA REDE
 DE ENSINO BÁSICO   78.829.037,00
  01 3 492.390,00
  01 4 78.336.647,00
 T O T A L   118.024.986,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRES 01  71.034.198,00
 T O T A L 01  71.034.198,00
4 5 90 65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRES 06  46.990.788,00
 T O T A L 06  46.990.788,00
 T O T A L G E R A L   118.024.986,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ   118.024.986,00
  01 5 71.034.198,00
  06 5 46.990.788,00
 T O T A L   118.024.986,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 01 3 39.688.339,00
 DEZEMBRO   39.688.339,00
 T O T A L 01 4 78.336.647,00
 DEZEMBRO   78.336.647,00
 T O T A L G E R A L   118.024.986,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPO
 LITANOS
 T O T A L 01 5 71.034.198,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   71.034.198,00
 T O T A L 06 5 46.990.788,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   46.990.788,00
 T O T A L G E R A L   118.024.986,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  118.024.986,00 118.024.986,00 0,00
TOTAL GERAL    118.024.986,00 118.024.986,00 0,00

 DECRETO Nº 64.726, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos da 
Administração Pública, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o disposto no artigo 9º da Lei nº 
16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 18.975.014,00 

(Dezoito milhões, novecentos e setenta e cinco mil, quatorze 
reais), suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos da Admi-
nistração Pública, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 26 de dezembro de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento


